Categoria / Tipo:
FIDC

REGULAMENTO DO GHIA SUL 90 FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE
FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE
LIMITADA - CNPJ n°® 43.105.224/0001-70

CONDIGCOES GERAIS APLICAVEIS AO FUNDO

érmino | Exercicio Social:

Prazo de Duragéo: asses:
Indeterminado Classe Unica Duragéio de 12 meses,
encerrando no ultimo Dia
Util do més de agosto

| A. PRESTADORES DE SERVIGO |

Prestadores de Servigo Essenciais

Administradora

Gestora
. VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E
GHIA GESTAO DE RECURSOS LTDA. VALORES MOBILIARIOS LTDA.
Ato Declaratério: 18.295, expedido em 07 de Ato Declaratério CVM n° 14.820, expedido em 08 de
dezembro de 2020 =
janeiro de 2016.
CNPJ: 35.070.686/0001-71
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88
GIIN: WOWKQW.00000.5P.076
Outros
Custédia Distribuigéo
VORTX DISTRIBUIDORA DE TiITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA. Instituicdes contratadas
Ato Declaratério CYM n° 14.820, expedido em conforme lista disponivel
08 de janeiro de 2016. no site da Gestora
CNPJ/MF: 22.610.500/0001-88
GIIN: WOWKQW.00000.SP.076

| B. DOS PRESTADORES DE SERVIGCO

I Responsabilidade: Os Prestadores de Servicos Essenciais, o Custodiante e os demais prestadores
de servico contratados respondem perante a CVM, os Cotistas e quaisquer terceiros, na esfera de suas
respectivas competéncias, sem solidariedade entre si ou com o Fundo, por seus préprios atos e omissées
contrdrios & lei, ao presente Regulamento ou as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

L. Administracéo

[1.1. O Fundo ser& administrado pela Administradora. A Administradora, observadas as limitagdes legais
e as previstas na regu|amen’ragdo aplicavel, tem poderes para praticar os atos necessdrios a
administragéo do Fundo, na sua respectiva esfera de atuagéo.

[1.2. Incluem-se entre as obrigacdes da Administradora, além das demais previstas na Resolugéio CVM

175 e em regulamentagéo especifica:
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diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
o registro de Cotistas;

o livro de atas das Assembleias Gerais;

o livro ou lista de presenca de Cotistas;

os pareceres do Auditor Independente; e

os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo;

solicitar, se for o caso, conforme orientacdo da Gestora, a admisséo a negociacéo das Cotas em
mercado organizado;

pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislacéo vigente, por cada dia de
atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentacéo aplicavel;

elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais da Classe;

manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servigos contratados pelo
Fundo, inclusive os prestadores de servicos essenciais, bem como as demais informagdes
cadastrais do Fundo e da Classe;

manter servico de atendimento ao Cotista, responsdavel pelo esclarecimento de duvidas e pelo
recebimento de reclamagdes, conforme definido na Resolugéio CVYM 175;

monitorar os Eventos de Avaliagéo e os Eventos de Liquidagéo;
nas classes abertas, receber e processar os pedidos de resgate;
observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;

cumprir as deliberagdes da Assembleia de Cotistas;

encaminhar o demonstrativo de composicéio e diversificagdio das aplicagdes das classes de
investimento em cotas & CVM, mensalmente, por meio de sistema eletrénico disponivel na rede
mundial de computadores, conforme formuldrio disponivel no referido sistema, observando o
prazo de 15 (quinze) dias apés o encerramento do més a que se referirem as informagdes;

encaminhar o demonstrativo trimestral &8 CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na rede
mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento do
trimestre civil a que se referirem as informagdes, evidenciando: (a) os resultados da ultima
verificagéio do lastro dos direitos creditérios realizado pelo custodiante, nos termos do art. 38
deste Anexo Normativo Il, explicitando, dentre o universo analisado, a quantidade e a relevéancia
dos créditos inexistentes porventura encontrados; (b) os resultados do registro dos direitos
creditérios no que se refere a origem, existéncia e exigibilidade desses ativos, explicitando a
quantidade e a relevdncia dos créditos que ndo foram aceitos para registro; (c) o eventual
ajuizamento de agédio judicial de cobranca ou propositura de processo administrativo, judicial ou
arbitral envolvendo a classe de cotas, bem como a indicagéio do percentual do patriménio
envolvido e em risco; e (d) informagdes contidas no relatério trimestral do gestor.
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Il. Gestdo

lIL.1. A Gestora, observadas as limitagdes legais e as previstas na regulamentagédo aplicavel, tem poderes
para praticar os atos necessdrios & gestdo da Carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuagéo.

[11.2. Incluem-se entre as obrigagdes da Gestora, além das demais previstas na Resolucéio CYM 175 e em
regulamentacgédo especifica:

a. informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéo em prestador de servico
por ela contratado;

b. providenciar a elaboragcéo do material de divulgagéio da classe para utilizagéo pelos
distribuidores, as suas expensas;

c. diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a documentagéo
relativa as operagdes da Classe;

d. manter a Carteira de ativos enquadrada aos Limites de Composigéio e Concentragéio e, se for o
caso, de exposigdio ao risco de capital;

e. observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;

f.  cumprir as deliberagdes da Assembleia de Cotistas; e
[I1.3. Em acréscimo as demais obrigagdes previstas no item 111.2. acima, a Gestora é responsavel pelas
seguintes atividades:

a. estruturar o Fundo, nos termos da Resolugéio CVM 175;

b. executar a Politica de Investimentos, devendo analisar e selecionar os Direitos Creditérios para
a carteira de ativos, o que inclui, no minimo:

iverificar o enquadramento dos Direitos Creditérios & Politica de Investimentos,
compreendendo, no minimo, a validagéio dos Direitos Creditérios quanto aos Critérios de
Elegibilidade e a observéncia aos requisitos de composicéio e diversificagdo, de forma
individualizada ou por amostragem, utilizando modelo estatistico consistente e passivel de
verificagéio, nos termos do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175;

ii.avaliar a aderéncia do risco de performance dos Direitos Creditérios, se houver, a Politica
de Investimentos;

c. registrar os Direitos Creditérios na entidade registradora ou entregd-los ao Custodiante ou a
Administradora, conforme o caso;

d. na hipétese de ocorrer substituicéio de Direitos Creditérios, por qualquer motivo, diligenciar para
que a relagdio entre risco e retorno da carteira de Direitos Creditérios néo seja alterada, nos
termos da Politica de Investimentos;

e. efetuar a correta formalizagéo dos documentos relativos & cesséo dos Direitos Creditérios; e

f. sem prejuizo de outros pardmetros eventualmente definidos neste Anexo, monitorar:

3de28




Categoria / Tipo:

FIDC

g.

a adimpléncia da carteira de Direitos Creditérios e, em relagéo aos Direitos Creditérios vencidos
e ndo pagos, diligenciar para que sejam adotados os procedimentos de cobranga, observado que
essa ultima obrigagédio inexiste no caso de hipéteses de dispensa previstas neste Regulamento; e

a taxa de retorno dos Direitos Creditérios, considerando, no minimo, pagamentos, pré-
pagamentos e inadimpléncia.

[11.3.1. No dmbito das diligéncias relacionadas & aquisi¢éio de direitos creditérios, a Gestora deve verificar

a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditérios.

Iv.

A verificagéio prevista no item Il1.3.1. acima pode ser efetuada de forma individualizada.

A Gestora poderd contratar terceiros para efetuar a verificagdo do lastro dos Direitos
Creditérios, inclusive a Entidade Registradora ou ao Custodiante, desde que o agente contratado

ndo seja sua Parte Relacionada.

Controladoria, Custédia e Escrituracéo

IV.1. Os servicos de controladoria e custédia dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros, bem como

de escrituragdo das Cotas e a guarda fisica dos Documentos Comprobatérios, serdio prestados pelo
Custodiante.

IV.2. Séio atribui¢cdes do Custodiante, observado o disposto neste Anexo, no Acordo Operacional e na

regulamentagédo aplicavel:

realizar a liquidagéio fisica ou eletrdnica e financeira dos Direitos Creditérios;

cobrar e receber, em nome da Classe, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outra renda
relativa aos titulos custodiados, depositando os valores recebidos diretamente em: (i) Conta da
Classe; ou (ii) Contas Vinculadas, caso aplicavel;

realizar a guarda dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios;

diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a
documentagédo dos Direitos Creditérios, com metodologia pré-estabelecida e de livre acesso para
o Auditor Independente, e 6rgéos reguladores; e

considerando a totalidade dos Direitos Creditérios, passivel ou nédo de registro, trimestralmente
ou em periodicidade compativel com o prazo médio ponderado dos Direitos Creditérios da
Carteira, o que for maior, o Custodiante deve verificar a existéncia, integridade e titularidade
dos Direitos Creditérios que ingressaram na Carteira no periodo a titulo de substitui¢éo, conforme
aplicavel, assim como dos Direitos Creditérios Inadimplidos no mesmo periodo. O Custodiante
pode utilizar informagées oriundas da Entidade Registradora, ocasiéio em que deverd verificar

se tais informagdes sdo consistentes e adequadas & verificagéo.
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V. Yedacgées

V.. E vedado & Administradora e & Gestora, em suas respectivas esferas de atuagéo, praticar os
seguintes atos em nome do Fundo e em relagéio & Classe:

a. receber depésito em conta corrente;
b. contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses previstas nos artigos 113, inciso V, e 122,
inciso |, alinea “a”, item 3, da Resolugdio CVM 175 ou, ainda, na regra especifica aplicavel a

categoria do Fundo;

c. vender Cotas a prestagdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéio a prazo de Cotas
subscritas;

d. garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
e. utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
f. praticar qualquer ato de liberalidade.

V.2. A Gestora pode tomar e dar Ativos Financeiros em empréstimo, desde que tais operagdes de
empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de servigo autorizado pelo BACEN ou pela CVM.

Vi. Demais servicos

VL1. Sem prejuizo do disposto no item 11.2. acima, incluem-se entre as obriga¢des da Administradora
contratar, em nome do Fundo, observado o disposto no Anexo, com terceiros devidamente habilitados e
autorizados, os seguintes servicos:

a. tesouraria, controle e processamento dos ativos;

b. escrituracéo das Cotas; e

c. auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugéio CYM 175.

V1.2. Em acréscimo aos servigos previstos no item VI.1. acima, a Administradora deve contratar, em nome
do Fundo, observado o disposto no Anexo, os seguintes servicos:

a. entidade registradora de Direitos Creditérios autorizada pelo BACEN, observado que a entidade
registradora né&o pode ser Parte Relacionada da Gestora ou da consultoria especializada, se
aplicavel;

b. custédia dos Direitos Creditérios que nédo sejam passiveis de registro em entidade registradora;

c. custédia de valores mobilidrios integrantes da Carteira do Fundo, se for o caso;

d. guarda da documentagéio que constitui o lastro dos Direitos Creditérios, a qual pode se dar por
meio fisico ou eletrdnico; e

e. liquidagéo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios.
VI.3. Sem prejuizo do disposto no item [11.2. acima, a Gestora poderd contratar, em nome do Fundo,

observado o disposto no Anexo, observado o disposto na Resolugéio CVM 175, com terceiros devidamente
habilitados e autorizados, os seguintes servigos:
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a. intermediagéio de operagdes para a carteira de Direitos Creditérios;

b. distribuicdio de Cotas;

c. consultoria de investimentos;

d. classificagéio de risco por agéncia de classificagdo de risco de crédito; e
e. formador de mercado de classe fechada; e

f. cogestdo da carteira de ativos.

VI.3. A Gestora e a Administradora podem prestar os servicos de que tratam os subitens i e ii do item
V.2. acima, observada a regulamentagéio aplicavel as referidas atividades.

VI.4. Em acréscimo aos servigos previstos no item V1.2, a Gestora poderd contratar, em nome do Fundo,
observado o disposto no Anexo, os seguintes prestadores de servicos:

a. consultoria especializada; e

b. agente de cobranca.
VI5. A Administradora e a Gestora, observado o disposto na Resolugdo CVM 175, podem contratar,
outros servicos em beneficio da Classe, que nédo estejam listados nos itens acima, observado que, nesse

Ccaso:

a. a contratagdio ndo ocorre em nome do Fundo, salvo previsdo diversa neste Regulamento ou
aprovagdo em Assembleia de Cotistas; e

b. caso o prestador de servico contratado néo seja um participante de mercado regulado pela CYM
ou o servico prestado ao Fundo ndo se encontre dentro da esfera de atuagéio da CVM, a
Administradora ou a Gestora, conforme o caso, deve fiscalizar as atividades do terceiro
contratado relacionadas ao Fundo.

VII. Substituicéo dos Prestadores de Servico Essenciais

VIL1. A Administradora e/ou a Gestora devem ser substituidas nas hipéteses de:

a. descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servigo prestado ao Fundo, por

deciséo da CVM;
b. rendncia; ou
c. destituigdio, por deliberagéio da Assembleia Geral de Cotistas.
VII.2. O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo impede a Administradora de renunciar a

administragéo fiducidria do Fundo, mas néo sua destituicéio por for¢ca de deliberagéio da Assembleia de
Cotistas.
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VIL.3. Nas hipéteses de descredenciamento ou rentncia, fica a Administradora obrigada a convocar
imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger um substituto, a se realizar no prazo de até 15
(quinze) dias, sendo facultada o convocagéo da assembleia a Cotistas que detenham Cotas

representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido do Fundo.

VIl.4. No caso de rentncia, a Administradora e/ou a Gestora, conforme o caso, devem permanecer no
exercicio de suas fungdes até sua efetiva substituicéio, que deve ocorrer no prazo méximo de 180 (cento

e oitenta) dias, contados a partir da rendncia.

VII.5. Caso a Administradora e/ou a Gestora que renunciou néo seja substituida dentro do prazo referido
no item anterior, o Fundo deve ser liquidado, nos termos da Resolugéio CVM 175, devendo a Gestora
permanecer no exercicio de suas fungdes até a conclusdo da liquidagéio e a Administradora até o
cancelamento do registro do Fundo na CVM.

VIl.6. No caso de descredenciamento da Administradora e/ou da Gestora, a superintendéncia
competente da CVM pode nomear administrador ou gestor tempordrio, conforme o caso, inclusive para
viabilizar a convocacéio de Assembleia Geral de Cotistas de que trata este item VII.

VII.7. Caso a Administradora e/ou a Gestora que foi descredenciada né&o seja substituida pela
Assembleia Geral de Cotistas, o Fundo deve ser liquidado, nos termos da Resolugéio CVM 175, devendo
a Gestora permanecer no exercicio de suas fungdes até a concluséo da liquidagéio e a Administradora

até o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

VII.8. No caso de alteragdo de prestador de servico essencial, a Administradora ou a Gestora substituida
deve encaminhar ao substituto cépia de toda a documentagéio referida no artigo 130 da Resolugéio CVM

175, em até 15 (quinze) dias contados da efetivacdo da alteragéo.

| C. SUPERVISAO E GERENCIAMENTO DE RISCOS |

I. A superviséo e o gerenciamento de riscos séo realizados por dreas internas especificas dos Prestadores
de Servigos Essenciais, no limite de suas respectivas competéncias.

Il. O gerenciamento de riscos (i) pode utilizar dados histéricos e suposi¢cdes para tentar prever o
comportamento da economia e, consequentemente, os possiveis cendrios que eventualmente afetem o
Fundo, ndo havendo como garantir que esses cendrios ocorram na realidade, e (ii) ndo elimina a
possibilidade de perdas para os Cotistas.

lll. Especificamente em relagéio ao risco de liquidez, o gerenciamento é realizado pela Gestora e
supervisionado pela Administradora, nos termos da regulamentagéo aplicavel, mediante a apuragéo do
valor total dos ativos passiveis de liquidagéo financeira em um determinado prazo, ponderado pelas
regras de resgate e pela composicdo da carteira do Fundo, atribuindo-se probabilidades para a
negociacdo desses ativos nas condi¢des de mercado vigentes.

| D. REMUNERAGAO DOS PRESTADORES DE SERVICO |

. Os pagamentos das remunerac¢des devidas aos prestadores de servicos podem ser efetuados
diretamente pelo Fundo, nas formas e prazos entre eles ajustados, até o limite de cada uma das taxas,
observado o disposto no item E (Encargos do Fundo) deste Regulamento e nas regras de remuneragéo
previstas no Anexo | deste Regulamento, relativamente & classe de Cotas.
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II. A Taxa de Administracéo, a Taxa de Gestéo, a Taxa Maxima de Custédia e a Taxa Maxima de
Distribuigéio serdo calculadas de acordo com o disposto no Anexo | deste Regulamento, relativamente &
classe de Cotas.

lll. A Taxa de Administragéio e a Taxa de Gestdo nédo incluem os valores correspondentes as taxas,
remuneracgdo dos prestadores de servicos e demais encargos incidentes sobre os fundos investidos que
(i) tenham as cotas de sua emiss@o admitidas & negociagéio em mercado organizado e (ii) sejam geridos
por partes ndo relacionadas a Gestora, os quais também podem cobrar taxa de ingresso, saida e/ou
performance, conforme seus respectivos regulamentos. Os demais fundos terdo suas Taxas de
Administragéio e Taxa de Gestéo incorporadas nas taxas méximas da classe de Cotas indicadas no Anexo
| deste Regulamento.

| E. ENCARGOS DO FUNDO |

I. Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que The podem ser debitadas diretamente, assim
como de sua classe de Cotas, sem prejuizo de outras despesas previstas na regulamentagéo vigente:

(i) taxas, impostos ou contribui¢cdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas que recaiam ou
venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo ou de sua classe de Cotas;

(ii)  despesas com o registro de documentos, impressédo, expedicdio e publicacdo de relatérios e
informagdes periddicas previstas na regulamentagéio vigente;

(iii) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo ou de sua classe de Cotas, inclusive
comunicagdes aos Cotistas;

(iv)  honordrios e despesas do Auditor Independente;
(v) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

(vi) despesas com a manutengéio de ativos cuja propriedade decorra de execugéo de garantia ou de
acordo com devedor;

(vii) honordrios de advogado, para atuagéo judicial ou extrajudicial, e custas e despesas processuais
correlatas que sejam incorridas em razdo de defesa dos interesses do Fundo ou da classe de Cotas, em
juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo imputada, se for o caso;

(viii) gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim como
a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se decorrente diretamente
de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no exercicio de suas respectivas fungées;

(ix) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteira;
(x) despesas com a realizagéio de Assembleia de Cotistas;

(xi) despesas inerentes a constituicdio, fusdo, incorporacdio, cisdio, transformacgéo ou liquidagéo do
Fundo ou da classe de Cotas;

(xii) despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteirg;
(xiii) despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos;

(xiv) no caso de classe fechada, despesas inerentes a distribuigéio primdria de Cotas e/ou admisséo
das Cotas a negociagéio em mercado organizado, conforme aplicavel;

(xv) taxas de administracéo e de gestdo;

(xvi) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéio com base na
taxa de administragéio, performance ou gestéo, observado o disposto no art. 99 da Resolugéio CVM 175;

(xvii) taxa méxima de distribuicéio;
(xviii) despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado, se houver;

(xix) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da classe de Cotas, desde que de
acordo com as hipéteses previstas na regulamentagéo aplicavel;

(xx) despesas decorrentes da contratagéio de agéncia de classificagéo de risco de crédito;
(xxi) taxa de performance, se houver;

(xxii) taxa mdaxima de custédia, se aplicavel;
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(xxiii) despesas com o registro dos direitos creditérios que integrem a carteira da classe de Cotas,
inclusive, se for o caso, junto a entidades registradoras com competéncia para a realizagéo de tal registro
("Entidade Registradora”); e

(xxiv) despesas com a contratacéo de consultor especializado e/ou de agente de cobranga de direitos
creditérios que integrem a carteira da classe de Cotas.

Il. Né&o estéio incluidas neste rol quaisquer consultas preventivas relacionadas as operagdes do Fundo ou
de sua classe de Cotas. Todas as despesas eventualmente atribuidas ao Fundo ou & sua classe de Cotas
com consultores juridicos deverédo ser previamente avaliadas e, conforme o caso, aprovadas pela Gestora.

I1l. Quaisquer despesas néo previstas como Encargos do Fundo correm por conta do Prestador de Servigo
Essencial que a tiver contratado, inclusive a eventual remuneragéo dos membros do conselho ou comité
do Fundo, quando constituidos por iniciativa de Prestador de Servigo Essencial.

| F. ASSEMBLEIA DE COTISTAS |

. Competéncia privativa: Compete privativamente & Assembleia de Cotistas deliberar sobre as
seguintes matérias, comuns ao Fundo e a sua classe de Cotas:

(i) as demonstragdes contdbeis em, no minimo, 15 (quinze) dias apés estarem disponiveis aos
Cotistas, contendo relatério do Auditor Independente;

(ii) a substituicéio de Prestador de Servigo Essencial;

(iii) a emissdo de novas Cotas, nas classes fechadas;

(iv) a fusédio, a incorporagéio, a ciséo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do Fundo
ou de sua classe de Cotas; e

(v) a alteragdio deste Regulamento, ressalvado o disposto no art. 52 da Resolugéio CVM 175;

(vi) o plano de resolugéio de patriménio liquido negativo, no caso de classe com responsabilidade

limitada dos cotistas; e

(vii) o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da classe de Cotas, no caso de classe com
responsabilidade limitada dos cotistas.

Il. Convocagéio: A Assembleia de Cotistas seré convocada com, no minimo, 10 (dez) dias de antecedéncia
da data de sua realizagéo.

Il.1. A convocagdio serd realizada mediante o envio, a cada Cotista, de correspondéncia eletrénica, e
disponibilizada na pagina da Administradora e da Gestora na rede mundial de computadores, contendo
a data, a hora e o local em que serd realizada a Assembleia de Cotistas e a pdgina da rede mundial de
computadores em que o Cotista pode acessar os documentos pertinentes & eventual proposta submetida
& apreciagdo da Assembleia de Cotistas.

11.2. A presenca da totalidade dos Cotistas supre eventual falta de convocagéo.

lll. Forma: As Assembleias de Cotistas poderéo ser realizadas de forma presencial, por meio eletrénico,
por meio parcialmente eletrénico ou por meio de consulta formal, conforme orientagdes constantes da
convocagéio, observado que, no caso de consulta formal, estaré dispensada a reunido dos Cotistas.

I1L.1. Salvo motivo de forca maior, a Assembleia Geral deve realizar-se no local onde a Administradora
tiver a sede, e quando for realizada em outro local, o andncio, carta ou correio eletrdnico (e-mail)
enderecado aos Cotistas deve indicar, com clareza, o lugar da reunidio, que em nenhum caso pode
realizar-se fora da localidade da sede.

IV. Quérum e Deliberagdes: A Assembleia de Cotistas se instala com a presenga de qualquer nimero
de Cotistas.

IV.1. Salvo se disposto de forma diversa no Anexo | deste Regulamento, as deliberagdes da Assembleia
de Cotistas séio tomadas por maioria de votos dos presentes e a cada Cotista cabe uma quantidade de
votos representativa da sua participacéo financeira no Fundo, independentemente da subclasse a que
pertencerem as Cotas de suas ’ri’ru|qri<§odes, se houver.
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IV.2. Os Cotistas poder&o votar por meio de envio de comunicacéio eletrénica, mediante meio eletrénico
a ser disponibilizado pela Administradora, sempre que a Administradora permitir tal faculdade, desde
que os votos sejam recebidos até a véspera da data de realizagéo da Assembleia de Cotistas, para fins
de computo.

IV.3. Caso a Assembleia de Cotistas seja realizada por meio de consulta formal, os Cotistas deverdo se
manifestar, por meio eletrénico, no prazo definido na consulta formal, desde que respeitado o prazo
minimo de 10 (dez) dias para manifestagéio, contado da consulta por meio eletrénico, ou de 15 (quinze)
dias, contado da consulta por meio fisico.

V. Quem pode votar: Somente podem votar nas Assembleias de Cotistas os Cotistas inscritos no registro
de Cotistas na data da convocagéio, seus representantes legais e/ou procuradores legalmente
constituidos hd menos de um ano.

V.1. Néo podem votar nas Assembleias de Cotistas: (i) o prestador de servigo, essencial ou néo; (ii) os
sécios, diretores e empregados do prestador de servigo; (iii) as partes relacionadas ao prestador de
servico, seus sécios, diretores e empregados; (iv) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo
ou & sua classe de Cotas; e (v) o Cotista, na hipétese de deliberagédio relativa a laudos de avaliagéio de
bens de sua propriedade.

V.2. A vedagéio prevista no item V.1. ndo se aplica quando estas pessoas forem os Gnicos cotistas do
Fundo, da classe ou da subclasse, conforme o caso, ou quando houver aquiescéncia expressa da maioria
dos demais cotistas do Fundo, da mesma classe ou subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada
na prépria Assembleia de Cotistas ou constar de permissdo previamente concedida pelo cotista, seja
especifica ou genérica, e arquivada pela Administradora.

V.3. Adicionalmente e sem prejuizo do disposto no item V.2, a vedagéio prevista no item V.1. ndo se aplica
aos prestadores de servico que venham a se tornar titulares de Cotas pertencentes a subclasse que se
subordine a todas as demais subclasses para fins de resgate, na forma disciplinada no Anexo | deste
Regulamento.

VI. Pedido de Convocagéio: A Administradora, a Gestora, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenhq,
no minimo, 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo,
Assembleia de Geral Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe ou
da comunhéo de Cotistas.

V1.1. O pedido de convocagéio pela Gestora ou por Cotistas deve ser dirigida & Administradora, que deve,
no prazo méximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia Geral de Cotistas.

VI2. A convocagéio e a realizagio da Assembleia Geral de Cotistas devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em contrario.

V1.3. Sem prejuizo do disposto no item VI. acima, a Administradora e/ou os Cotistas que detenham, no
minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas poderdo convocar representantes do Auditor Independente, da
Gestora ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presenca de
qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberagéio da ordem do dia.

. Representante dos Cotistas

VIL1. A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para exercerem
as fungdes de fiscalizacéio e de controle gerencial das aplicagdes do Fundo, em defesa dos direitos e dos
interesses dos Cotistas.

VII.2. Somente pode exercer as fun¢des de representante dos Cotistas a pessoa fisica ou juridica que
atenda aos seguintes requisitos:

i. ser Cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas;
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ii. ndo exercer cargo ou fungéio na Administradora, no Custodiante e/ou suas Partes Relacionadas;
e

ii.  ndo exercer cargo nos devedores dos Direitos Creditérios integrantes da Carteira do Fundo.

| G. FATORES DE RISCO GERAIS |

. AS APLICACOES NO FUNDO NAO CONTAM COM GARANTIA DOS PRESTADORES DE
SERVICOS ESSENCIAIS, DO CUSTODIANTE, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO E/OU
DO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO ("FGC").

Il. O OBJETIVO E A POLITICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO NAO REPRESENTAM, SOB
QUALQUER HIPOTESE, GARANTIA DO FUNDO OU DOS PRESTADORES DE SERVICOS
ESSENCIAIS QUANTO A SEGURANCA, A RENTABILIDADE E A LIQUIDEZ DOS TITULOS
COMPONENTES DAS CARTEIRAS DE ATIVOS.

l1l. Os servicos sd@o prestados ao Fundo em regime de melhores esforcos, havendo apenas obrigagéio de
meio, e ndo existindo nenhum nivel garantido de resultado ou desempenho dos investimentos.

IV. O Fundo poderd estar exposto a significativa concentragéo em ativos financeiros de poucos emissores
ou a uma Unica ou algumas poucas modalidades de ativos, observadas as disposi¢des constantes da
regu|qmen’rogdo em vigor.

V. Embora os Prestadores de Servicos Essenciais adotem métricas de supervisdo e gerenciamento de
riscos, conforme descritos no item C “Superviséo e Gerenciamento de Riscos” deste Regulamento, néo ha
garantia contra eventuais perdas patrimoniais as quais a carteira do Fundo possa incorrer.

VI. Cabe ao Cotista o controle e a consolidagéo de seus investimentos mantidos no Fundo com os demais
investimentos de sua carteira prépria ou mantidos em outros fundos que néo estejam sob administragéo
da Administradora. A Administradora e/ou a Gestora ndo sdo responsdveis pela observancia de
quaisquer outros limites, condi¢des ou restricdes que ndo os expressamente estabelecidos neste
Regulamento ou regulamentacéio aplicavel. As vedagdes previstas no Fundo se aplicam exclusivamente
& carteira do préprio Fundo, e néo indiretamente & carteira dos fundos investidos.

VIl. O Fundo pode estar sujeito a potenciais conflitos de interesse em razéo da aquisicéio de ativos
financeiros (i) emitidos pela Gestora e/ou empresas do seu grupo econdmico; e/ou (ii) cuja estruturagéo,
distribuicéio, intermediagéio e/ou negociagdo seja realizada por instituicéio intermedidria integrante do
mesmo grupo econdmico da Gestora, con%orme previsto na politica de investimento do Anexo |.

VIll. Os fatores de risco e principais pontos de atengdo da classe de Cotas encontram-se
detalhados no Anexo | deste Regulamento.

| H. TRIBUTAGAO APLICAVEL |

A tributagdio aplicavel aos Cotistas e ao Fundo serd aquela definida pela legislacéo tributaria brasileira
conforme composicéio do patriménio liquido do Fundo. Poderd haver tratamento tributdario diferente do
disposto nos itens abaixo a outros Cotistas sujeitos a regras de tributagdo especificas, na forma da
legislagéio em vigor.

A Gestora deve monitorar a composi¢éio do patriménio liquido do Fundo, nos termos do item Il abaixo, e
comunicar a Administradora em até 1 (um) dia atil apés a verificagéo de que o Fundo tenha alteragdes no
tratamento tributdrio, nos termos da legislacéo vigente aplicavel.

I.  Tratamento tributario da carteira do Fundo:

Os rendimentos e ganhos apurados nas operagdes da carteira do Fundo néo estéo sujeitos a tributacéo
pelo Imposto de Renda.

Il. Tratamento tributdrio dado aos Cotistas:

I. O Fundo buscard manter carteira com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
possibilitando a caracterizagéio do Fundo como “Longo Prazo” para fins tributdrios. No entanto, néo héa
garantia de que o Fundo terd o tratamento tributdrio para fundos de Longo Prazo, nos termos da
legislagéo aplicavel.
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II. O Imposto de Renda e o IOF aplicaveis aos Cotistas que sejam residentes no Brasil ou né&o residentes
sujeitos ao regime geral incidirdo as aliquotas descritas na legislagéio vigente na hipétese da ocorréncia
dos eventos nela previstos

l1l. Os Cotistas ndo residentes sujeitos ao regime especial, devidamente caracterizados como tal, nos termos
da legislagéio em vigor, sujeitar-se-do as regras de tributacdo especificas, fazendo jus as isencgdes,
imunidades ou tributagédo privilegiada, nos termos da legislagéio em vigor, devendo, para tanto, comprovar,
perante a Adminis’rrojora, a sua situagdo tributdria.

. COMUNICAGOES

I. Considera-se valida toda comunicacéio realizada por meio eletrénico entre a Administradora e os
Cotistas, inclusive para fins de envio de convocagéio de Assembleia de Cotistas, recebimento de votos
em Assembleia de Cotistas, divulgacédio de fato relevante e de informagdes da Classe.

Il. Admite-se, nas hipéteses em que se exija a “ciéncia”, “atesto”, “manifestacgéio de voto” ou “concordéncia”
dos Cotistas, que estes se deem por meio eletrénico.

lll. As eventuais omissdes do Regulamento serdo tratadas pela Administradora, com base na
regulamentagéio em vigor e em seus procedimentos internos.

IV. As informagdes periédicas e eventuais da Classe serdo disponibilizadas no site da Administradora,
no endereco: vortx.com.br.

| J. INFORMAGOES COMPLEMENTARES |

l. Servigo de Atendimento ao Cotista

Os Cotistas poderéio solicitar o esclarecimento de quaisquer davidas sobre o Fundo ou enviar
reclamagdes, conforme o caso, por meio do Servico de Atendimento ao Cotista:
operacional@ghiaasset.com.br / tel: (34) 3222-3608.

Il. Foro para solugéio de conflitos
Foro Central da Comarca da Capital do Estado de Séo Paulo.
l1l. Politica de voto do Gestor

O Fundo exercerd seu direito de voto em relagéio aos ativos investidos em observéncia aos parémetros ¢
regras constantes da politica de voto da Gestora, disponibilizada no site da Gestora.

IV. Anexos

O Anexo | deste Regulamento constituird parte integrante e insepardvel deste Regulamento e obrigara
integralmente os prestadores de servico e os Cotistas da classe de Cotas. Em caso de qualquer conflito
ou controvérsia em relagdo as disposicdes desta parte geral do Regulamento e de seu Anexo |, deverédo
prevalecer as disposi¢des do Anexo | deste Regulamento.
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Classe de Investimento em Cotas do GHIA SUL 90 FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE
FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

(“Classe”)

Publico-alvo: ondominio: Prazo:

Qualificado Aberto Indeterminado

Responsabilidade dos Cotistas: Classe: Término | Exercicio Social:
Limitada ao valor por eles Unica Duragéio de 12 meses,
. encerrando no ultimo Dia Util do
subscrito s d
més de agosto

Subclasse: A Classe pertence a categoria| Nos termos das Regras e

A Cl s d bel FIDC, e observarda a Resolugédo | Procedimentos ANBIMA para
A lasse sera de subclasse | cyNM 175, este Anexo e seu Classificagéo dos FIDC n° 08, de
unica. Regulamento, além das demais | 23 de maio de 2019, da ANBIMA,
disposi¢des legais e normativas | o Fundo classifica-se como tipo
que lhe forem aplicaveis. Financeiro, com foco de atuagdo
em Multicarteira financeiro.

A. Politica de Investimento

. Objetivo: A Classe tem por objetivo obter ganhos, mediante a aplicagdo de recursos,
preponderantemente, em cotas de emissdo de outras classes de fundos de investimento em direitos

creditérios ("“Cotas de FIDC") (inclusive aquelas que invistam em direitos néo-padronizados previstos no
art. 2°, Xlll, do Anexo Normativo Il da Resolugdio CVM 175).

L1. A parcela dos recursos da Classe que né&o estiver aplicada nos ativos listados no item | acima, da Politica
de Investimento, deverd, obrigatoriamente, estar aplicada em quaisquer dos titulos, valores mobilidrios e
outros ativos financeiros de liquidez previstos no art. 2°, I, do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175.

1.2. Caberd exclusivamente a Gestora alocar os recursos e as disponibilidades de caixa da Classe em Ativos
Financeiros.

I.3. Os Ativos Financeiros deverdo ser registrados, custodiados ou mantidos em conta de depésito
diretamente em nome da Classe, em contas especificas abertas no SELIC, no sistema de liquidagéo
financeira administrado pela B3 ou em instituicdes ou entidades autorizadas & prestacéio desse servico

pelo BACEN ou pela CVM.

Il. E vedado, em qualquer hipétese, prestar fianga, aval, aceite ou coobrigagéio com ativos que integrem a
carteira da Classe.

lll. Uma vez que o investimento nas Cotas Investidas n&o corresponde a um investimento direto em direitos
creditérios, uma série de disposicdes comuns & securitizagéio de direitos creditérios néo sera aplicavel ao
investimento nas cotas investidas. A titulo meramente exemplificativo, néo existem processos de originagéo
ou politica de concesséo de crédito adotada pela Gestora, tampouco hé que se falar em verificagéo ou
guarda de documentos comprobatérios. Da mesma forma, néo hd a necessidade de se prever a adogéio de
procedimentos especificos para a cobranga das cotas investidas. Cada Cotista deverd atestar que esté
ciente e concorda com o disposto neste item, por meio da assinatura do termo de ciéncia de risco e de
adesdo ao Regulamento.

IV. Os Direitos Creditérios poderédo ser adquiridos pela Classe, por meio de aquisigéio no mercado primdrio
ou no mercado secunddrio, seja privado, em bolsa de valores, balcéo organizado ou néo organizado,
observado o disposto na legislagéo aplicavel.

V. A aquisi¢éo dos Direitos Creditérios pela Classe deverd ser realizada em moeda corrente nacional, se
for caso, mediante liquidagéio na B3, transferéncia eletrénica disponivel ou outra forma autorizada pelo
BACEN, diretamente & Cedente, observadas as regras da B3, conforme aplicavel.

VI. Os valores decorrentes do pagamento dos Direitos Creditérios deverdo realizados na Conta da Classe.
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VIl. Sem prejuizo de suas responsabilidades nos termos da legislagéo e regulamentacdo aplicaveis, a
Administradora, a Gestora, o Custodiante e/ou suas Partes Relacionadas, n&o sdo responsdveis pela
existéncia, certeza, exigibilidade e correta formalizacédo das cotas investidas, nem tampouco pela solvéncia
destas.

Politica de Investimento

As colunas das tabelas abaixo trazem as seguintes informacgédes:

"Classe™ indica se a Classe poderd, ou néo, investir em determinado ativo/emissor ou realizar
determinada operagdo, nos termos desta politica de investimentos ("Permitido” ou "Vedado")

"Percentual do PL - Individual®: indica o percentual maximo do patriménio liquido da Classe que
podera ser aplicado em determinado ativo/emissor ou em determinada operagéo, nos termos da
regulamentagéo aplicavel, caso tal ativo/emissor ou operagéo tenham sido permitidos na coluna
||C n

asse

"Percentual do PL - Conjunto (Minimo)": indica o percentual minimo do patriménio liquido da Classe,
nos termos da regulamentagéo aplicavel, que devera obrigatoriamente ser aplicado no conjunto dos
al'ilvos/emissor de determinada categoria ou em operagdes que tenham sido permitidos na coluna
"Classe”

"Percentual do PL - Conjunto (Mdximo)": indica o percentual méaximo do patriménio liquido da Classe,
nos termos da regulamentagéo aplicavel, que podera ser aplicado no conjunto dos ativos/emissor de
determinada categoria ou em operagdes que tenham sido permitidos na coluna "Classe”

1. Segmento Econémico:

l. A Classe adquirird, diretamente ou por meio da aquisi¢éio de cotas de emissédio de outras classes de fundos
de investimento em Direitos Creditérios relativos a diferentes segmentos econémicos, em observéncia as
regras e procedimentos estabelecidos por meio deste Regulamento, sem obrigacdo de investimento ou
concentrac@o em nenhum segmento especifico.

2. Limites por modalidade de ativo

Natureza do Ativo Classe Percentual do PL

Categoria | Individual %ﬁ:{:’r::‘;

Direitos Creditérios e/ou Direitos Creditérios Ndo-Padronizados

Cotas de FIDC e FIC FIDC Permitido 100% 67%*

* A partir de 180 dias contados do inicio das atividades da Classe.

Categoria Il Individual ?ﬁ:’xl'::::)

Outros Direitos Creditérios

Valor’es. mobilidrios, direitos e titulos representativos Vedado Vedado
de crédito
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Certificados de recebiveis e outros valores mobiliarios
representativos de operagdes de securitizagdo, que

o . e oy % | Vedado
ndo sejam lastreados em direitos creditérios néo-
padronizados

Outros Direitos Creditérios Né&o-Padronizados

Direitos Creditérios que possuam pelo menos uma das

caracteristicas descritas no art. 2°, Xlll, do Anexo Vedad Vedad
Normativo |l da Resolucgo CVM 175 ("Direitos| ' €99%° edado
Creditérios N&o-Padronizados")

Ativos Financeiros de Liquidez

Titulos publicos federais, bem como operagdes

X . Permitido
compromissadas lastreadas nesses ativos

‘ ‘ ‘ ) o O que néo estiver aplicado nos
Ativos financeiros de renda fixa de emissdo ou ativos pertencentes as Categorias

coobrigagdo de instituicdes financeiras, bem como | Permitido | e Il acima
operagdes compromissadas lastreadas nesses ativos

Cotas de classes de fundos de investimento que

invistam nos Ativos Financeiros de Liquidez acima Permitido

A Classe poderd adquirir Ativos Financeiros de Liquidez de emisséo ou que envolvam retencgéo de risco por
parte da Administradora, do Gestor ou de suas respectivas partes relacionadas.

A Classe poderd realizar operagdes com derivativos, desde que exclusivamente com o objetivo de protegéio
patriménio ou desde que ndo resulte em exposi¢éio a risco de capital, troca de indexador a que os ativos
estéo indexados e/ou prejuizo  ao respectivo Indice Referencial, se  aplicavel.

A Classe néo poderd realizar operagdes com derivativos que tenham como contraparte o Gestor ou suas
partes relacionadas

A Classe poderd aplicar no méaximo 100% do seu patriménio liquido em classes de cotas que contem com
servicos da Administradora, do Gestor, do Custodiante e/ou suas partes relacionadas, conforme Art. 22 do

Anexo Normativo Il da RCVYMI175.
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Aplicagées em Cotas de Fundos de Investimento

Ao investir em Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez,
a Classe poderd aplicar recursos em cotas de emisséio de uma mesma classe de fundos de investimento até
os limites dos percentuais individuais e conjuntos indicados acima para cada ativo e categoria, sem
limitacdes adicionais, salvo pelas restricdes indicadas na secéio “Aplicagdes em ativos destinados a publicos
qualificados” abaixo, observado que néo estard limitada ao 25% do patriménio liquido da classe investidora
que trata o Art. 47, Anexo I, da Resolugéio CVM 175.

Aplicagées em ativos destinados a publicos qualificados

l. As aplicagdes da Classe em cotas de emisséo de outras classes de fundos de investimento e/ou Ativos
Financeiros de Liquidez destinados exclusivamente a investidores profissionais, quando considerados em
conjunto, ndo poderdo corresponder a mais de 20% (vinte por cento) do patriménio liquido da Classe.

Il. Dentro do limite de 20% (vinte por cento) indicado no item acima, a aplicagéio da Classe em cotas de
emissd@o de outras classes de FIDCs que admitam aquisicéio de Direitos Creditérios Néo-Padronizados néo
poderd corresponder a mais de 10% (dez por cento) do patriménio liquido da Classe.

3. Limites por devedor ou coobrigado:

Natureza do Devedor ou Coobrigado Classe Percentual do PL
Fundos de Investimento Permitido 100%
Companhia aberta registrada junto a CYM Vedado 100%*
Instituicéio Financeira ou equiparada Permitido 100%*

Entidade que tenha suas demonstracdes contdbeis
relativas ao exercicio social imediatamente anterior &
data de aquisicio do ativo (i) elaboradas em
conformidade com o disposto na Lei n°® 6.404/1976 e a | Vedado 100%*
regulamentagdio editada pela CVM, bem como (ii)
auditadas por auditor independente registrado junto

a CVM

PeYedores ou coobrigados distintos dos acima Vedado 00%"*
indicados

Os limites por devedor ou coobrigado seguirdo sendo observados na conso|idojc”|o das aplicagses da Classe
com as das classes de cotas investidas, salvo no caso de aplicagdes em classes de cotas geridas por terceiros
que ndo sejam partes relacionadas do Gestor.

4. Investimento no Exterior
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Tipo de Operagéo Classe Percentual do PL
Investimento no Exterior, realizado de forma direta:
Direitos Creditérios, Ativos Financeiros de Liquidez e | Vedado Vedado

contratos de derivativos emitidos no exterior.

B. Metodologia

As cotas investidas pela classe e os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe terdo o seu
valor de mercado apurado, todo Dia Util, conforme a metodologia descrita no manual de precificagéo
de ativos da Administradora, disponivel na sua pdagina na rede mundial de computadores.

As provisdes e as perdas relativas as cotas investidas e aos Ativos Financeiros integrantes da carteira
da Classe serdo calculadas pela Administradora, de acordo com a regulamentacéo vigente e a
metodologia descrita no manual de proviséo para perdas da Administradora, também disponivel na sua
pdgina na rede mundial de computadores.

. Ordem de Alocagéio de Recursos

A partir da primeira integralizagéo e até a liquidagéo da Classe, a Administradora, sob orientagéo da
Gestora, deverd, em todo Dia Util, alocar os recursos provenientes da integralizagéio de Cotas, do
recebimento de rendimentos ou da alienagéo de ativos da carteira, na seguinte ordem de prioridade:

|. Pagamento de taxas, despesas e encargos da Classe, conforme descritos neste Regulamento;

Il. Pagamento dos resgates de Cotas, observando os prazos e condi¢des estabelecidos neste
Regulamento;

[Il. Exceto se o Fundo néio se encontrar em liquidagéio antecipada, aquisigéio de Cotas de FIDC e demais
Ativos Financeiros, em conformidade com a Politica de Investimento da Classe.

Da Revolvéncia e a dlienagcdo das Cotas dos Fundos A Carteira da Classe, que investe
preponderantemente em Cotas ﬁe FIDC, poderd, a critério da Gestora, operar em regime de revolvéncia.
Em um regime de revolvéncia, os recursos provenientes das Cotas dos FIDCs investidos serdo reinvestidos
na aquisicéio de novas Cotas dos FIDCs, observando a Politica de Investimento, sem a necessidade de
resgate ou distribuicéio de tais valores aos Cotistas da Classe.

A Classe poderd alienar as Cotas de FIDC a quaisquer terceiros, a critério da Gestora, de forma em que
os recursos provenientes da alienagéo serdo reinvestidos na aquisicéio de novas Cotas de FIDCs.

. Caracteristicas: As cotas do Fundo correspondem a fracdes ideais de seu patriménio, séo
escriturais e nominativas, conferem iguais direitos e obrigqgées aos cotistas.

Il.  Atribuigdio de Resultado as Cotas: O resultado do Fundo, positivo ou negativo, é diariamente
incorporado ao valor da Cota, apés a apuragéo do patriménio liquido didrio. Os rendimentos e
ganhos apurados nas operagdes da carteira do Fundo néo estdo sujeitos & tributagdo pelo
Imposto de Renda. A atribuicdio do resultado aos Cotistas ocorre proporcionalmente a sua
participagéo no nimero de Cotas emitidas.

lll.  Calculo do Valor da Cota: O valor da cota serd calculado todo dia atil pelo resultado da diviséo
do valor do patriménio liquido da Classe pelo nimero de cotas, e seu valor serd apurado no
encerramento do dia, que deve ser entendido como o hordrio de funcionamento dos mercados
em que a Classe atue.

IV. Distribuico de Cotas: A distribuicdio das Cotas do Fundo serd realizada pelas instituicses
contratadas para este fim, conforme lista disponivel no site da Gestora, e independe de prévio
registro na CVM.
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V. A quadlidade de cotista caracteriza-se pela adeséo do investidor aos termos do Regulamento, do
Anexo e do respectivo Apéndice da Subclasse, se houver, bem como pela inscrigéio de seu nome
no registro de cotistas da Classe, devendo o cotista manter seus dados atualizados perante o
Fundo e a Classe. Somente devem ser consideradas as aplicagdes como efetivadas apés a efetiva
disponibilidade dos recursos na conta corrente da Classe, nos termos e nos prazos definidos neste
Anexo e/ou no respectivo Apéndice, conforme o caso.

VI. O ingresso de qualquer cotista na Classe prescinde da assinatura do termo de adeséo e ciéncia
de risco e do termo declaratério mediante o qual o cotista atesta que possui ciéncia sobre sua
responsabilidade ilimitada, conforme previsto no § 3° do Artigo 29 da Resolugio CVM n°
175/2022.

VIl. Poderdio ser emitidas cotas em qualquer momento durante a existéncia da Classe, sem a
necessidade de convocagéio de assembleia de cotistas.

VIIl. A integralizagdo das cotas deverd ser a vista e realizada em moeda corrente nacional, por meio
de transferéncia eletrénica disponivel (TED) ou qualquer outro instrumento de transferéncia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e admitido pelo Administrador.

IX. O Gestor poderd suspender, a qualquer momento, novas aplicagdes na Classe, observado que a
suspensdo deve se aplicar apenas a novos investidores.

X.  Na hipétese acima, o Gestor deve comunicar imediatamente aos distribuidores que a Classe néo
estd admitindo captagéio.

Xl.  Os pedidos de resgate das cotas da Classe ndo estdo sujeitos a qualquer prazo de caréncia para
fins de resgate, podendo os mesmos serem solicitados a qualquer tempo.]

XIL. As Cotas ndo poderdo ser objeto de cessdo ou transferéncia, exceto nos casos expressamente
previstos no artigo 16 da parte geral da Resolugdio CVM n® 175/22.

Xlll.  As cotas da Classe ndo serdo negociadas em bolsa de valores e/ou em mercados de balcdo
organizado.

XIV. O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuigéio e subscrigéio de cotas por conta
e ordem dos investidores, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

E. Taxas e outros Encargos

Taxa de Administragéo Taxa de Gestéo

0,10% a.a. (dez centésimos por cento ao ano)
sobre o patriménio liquido da Classe, a qual serd | 1% (um por cento) ao ano sobre o patriménio liquido
paga até o 5° Dia Util de cada més subsequente | da Classe, a qual serd paga até o 5° Dia Util de cada
ao da prestacéio dos servicos, vencendo-se a | més subsequente ao da prestacdio dos servicos,
primeira mensalidade no 5° Dia Util do més | vencendo-se a primeira mensalidade no 5° Dia Util
seguinte ao da primeira integralizagdo de | do més seguinte ao da primeira integralizacéo de
recursos na Classe, observado o valor minimo | recursos na Classe

mensal de R$8.000,00 (oito mil reais).

Taxa de Performance Taxa de Saida ou de Ingresso

10% (dez) do que exceder o benchmark, pelo
método do passivo.

Benchmark: 100% (cem por cento) da variagéo Né&o hé
do CDI - Certificado de Depésito Interbancario

Taxa Maxima de Distribuigéio, Administragéo

e Gestéo: Taxa Maxima de Custédia:
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Néo haverd cobranca da taxa de distribuicéio e,

portanto, ndo hd Taxa Maxima de Distribuigéo.
As classes de fundos de investimento em que a
Classe investe estdo sujeitas a taxas de
administragéo préprias. As efetivas Taxa de
Administragéio da Classe podem variar até o
valor da Taxa Mdéxima de Administragéio, que
compreendem também as taxas cobradas por
classes de fundos de investimento investidas Néo havera cobranca da Taxa Maxima de
pela Classe em relagéo as quais a Custodia.
regulamentacéo em vigor exige consolidagéio,
conforme abaixo indicada:

Taxa Maxima de Administracéo: 2,0% ao ano
(base 252 dias) Base de Calculo: patriménio
liquido investido pela Classe

Taxa Maxima de Gestéo: 2,0% ao ano (base 252
dias) Base de Cdlculo: patriménio liquido
investido pela Classe.

I. Em atencéio ao disposto na Resolugéio CVM 175, as taxas maximas de administragéio e gestéo (quando
vigente) indicadas consideram as respectivas taxas previstas nos regulamentos das classes de cotas
investidas pela Classe, enquanto as taxas de administragéo e gestdo (quando vigente) indicada néo
consideram as respectivas taxas previstas nos regulamentos das classes de cotas investidas pela Classe.

L1. As aplicagdes em classes de cotas pertencentes aos seguintes fundos de investimento ndo seréo
consideradas para o cémputo do disposto acima: (i) fundos de investimento cujas cotas sejam admitidas
& negociagdo em mercado organizado; e (ii) fundos de investimento geridos por partes néo relacionadas
da Gestora.

FORMA DE CALCULO

Il. A Taxa de Administracdo, a Taxa de Gestdo, a Taxa Maxima de Custédia e a Taxa Maxima de
Distribuigéio serdio calculadas linearmente e provisionadas & base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e
dois avos) e serdo pagas por esta Classe, mensalmente, por periodos vencidos, até o 5° (quinto) Dia Util
do més subsequente.

Il. A Taxa de Performance serd calculada individualmente sobre cada aplicagéo realizada por cada
Cotista (método do passivo), deduzidas todas as despesas incorridas, provisionada por dia atil e
apropriada até o ultimo dia til de cada semestre civil (em cada caso um “Periodo de Apuragéo”), desde
que, para cada aplicagéio, o Periodo de Apuragdio néo seja inferior a 6 (seis) meses. A Taxa de
Performance néo seré dgevidq quando o valor da cota for inferior ao valor da cota base.

11.2. Sem prejuizo do disposto acima, fica estabelecido que o pagamento e liquidacéo dos valores devidos
a titulo de Taxa de Performance serd realizado até o 5° (quinto) dia atil do més imediatamente
subsequente ao término de cada Periodo de Apuragéo (i.e, janeiro e julho).

lIL3. A Taxa de Performance somente serd devida se o valor da Cota ao final de cada Periodo de
Apuracgéo, conforme cada aplicagéo realizada por cada Cotista, devidamente atualizada pelo
Benchmark no referido periodo ("Cota Final”), superar (i) o valor da Cota na altima cobranga; (ii) o
valor da Cota na data de instituigdio da Taxa de Performance, no caso da primeira cobranga; ou, ainda,
(iii) o valor da Cota na altima cobranga ajustada apés um evento de resgate, conforme o caso ("Cota
Base").lll.4. Também incidirdo sobre a Classe as taxas de performance e de qualquer outra natureza
cobradas pelos fundos investidos, sendo certo que tais taxas nédo incidirdo sobre a Classe diretamente,
mas serdo redutores do valor da Cota dos fundos investidos e, consequentemente, da Cota da classe
para fins do cdlculo da Taxa de Performance.

IV. A Classe néo possui taxa de ingresso ou saida.

V. As taxas acima especificadas seréo calculadas na forma descrita nas Condiges Gerais Aplicaveis ao
Fundo contidas no Regulamento, bem como neste item 2 deste anexo, e os valores minimos seréo
atualizados anualmente pela variagéo positiva do IGP-M verificada nos 12 meses anteriores a cada data
de atualizagéo.
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VI. Outros Encargos: O Fundo e a Classe poderéo incorrer em outras despesas, conforme descritas na
secdio de Encargos das Condi¢des Gerais Aplicaveis ao Fundo contidas no Regulamento, sempre nos
termos da regulamentagéo em vigor.

F. Regras de Movimentacéo

Aplicagéo
Cotizagéio:
Fechamento em D+0O

Resgate
Converséo da Cota: Data de Pagamento:
D+90 corridos apés a Data do Pe{ 2° (segundo) Dia Util subsequentd
de Resgate data da converséo
Horario

Hordrio Limite para solicitagéio de aplicagéio e resgate: 16:30 de um Dia Util.

MOVIMENTACAO VALOR*
Valor Minimo de Aplicagéio Inicial R$ 25.000,00
Valor Minimo de Aplicagées Adicionais R$ 1.000,00
Valor Minimo de Resgate R$ 1.000,00
Saldo Minimo de Permanéncia R$ 10.000,00

L Movimentag¢des em todo dia atil: 2 a 6° feira, exceto feriado nacional ou dia sem funcionamento
da B3.Il.  Os pedidos recebidos em dias ndo uteis ou apés o hordrio limite indicado acima serdo
processados no dia atil subsequente, observados os prazos aplicaveis.

lll. Intervalo para atualizagéio do valor da Cota: Diariamente.

IV. Transferéncia de Cotas: As Cotas ndo podem ser objeto de cessdo ou transferéncia, exceto nos casos
excepcionais previstos nas disposigées regulatérias em vigor.

V.  Sem prejuizo dos prazos mdximos de conversdo e pagamento estabelecidos neste Regulamento, fica
a Gestora, a seu exclusivo critério e em beneficio da Classe, autorizada a instruir a Administradora a
realizar o pagamento de solicitagdes de resgate em prazo inferior ao previsto.

Paragrafo Unico: A antecipacéio de que trata o caput dependerd da disponibilidade de caixa da Classe e
serd realizada de forma a néo prejudicar a gestdo da carteira ou o atendimento das demais obrigagdes
do Fundo. A decis@o de antecipar o pagamento de um ou mais pedidos de resgate ndo constitui direito
adquirido para os demais cotistas nem obrigago para o Fundo em solicitagdes futuras, sendo
exclusivamente uma liberalidade da Gestora.

G. Aplicacéo e Resgate
l. Valor da Cota: O valor da Cota do dia é resultante da diviséo do valor do patriménio liquido da

Classe pelo nimero de Cotas emitidas, naquela data, sendo o valor do patriménio liquido da Classe
apurado diariamente apés o fechamento dos mercados em que esta Classe atue.

IL.1. Serd permitido o resgate de Cotas mediante a entrega de Direitos Creditérios e/ou ativos financeiros
de liquidez ao Cotista como pagamento, observado que o resgate de Cotas somente poderd ocorrer
dessa forma nas seguintes hipéteses: (i) caso a Classe tenha sido fechada para resgates em virtude
fechamento dos mercados e/ou em casos excepcionais de iliquidez por periodo superior a 5 (cinco) dias
ateis e os Cotistas interessados deliberem pelo resgate mediante a entrega de Direitos Creditérios e/ou
ativos financeiros de liquidez, nos termos do art. 44, §3°, IV, da Resolugcéio CYM 175; (ii) caso os Cotistas,
reunidos em Assembleia de Cotistas, deliberem pela liquidagéio da Classe, nos termos do art. 126 da
Resolugdio CVM 175, com diviséio do patriménio liquido mediante entrega de Direitos Creditérios e/ou
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ativos financeiros de liquidez; (iii) caso os Cotistas, reunidos em Assembleia de Cotistas, deliberem pela
ndo liquidagéio da Classe em fungéio de ocorréncia de hipétese prevista neste Regulamento, mas os
Cotistas dissidentes em relacéio a tal deliberacéo solicitem o resgate das Cotas de suas titularidades
mediante entrega de Direitos Creditérios e/ou ativos financeiros de liquidez, nos termos do art. 55 do
Anexo Normativo Il da Resolugdio CVM 175; ou (iv) caso de liquidagéo antecipada da Classe, na forma
prevista na secéio "H” deste Anexo |.

11.2. Nos casos descritos no item Il.1 acima, as Cotas serdo resgatadas mediante o recebimento, pelo
Cotista, dos Direitos Creditérios e/ou ativos financeiros de liquidez integrantes do patriménio da Classe,
em valor correspondente ao resgatado, calculado pelo Administrador ou Custodiante, salvo se deliberado
de forma diversa pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas.

I1l. Forma de Aplicagéio: Aplicajdo de recursos na Classe e o pagamento do resgate das Cotas poderéo
ser realizados por meio das modalidades de transferéncia de recursos admitidas em lei e adotadas pela
Administradora, respeitando-se as regras de movimentagéio previstas neste Regulamento.

IV. Suspenséio de Aplica¢des e Contratagéio de Empréstimos: Novas aplicagdes poderéio ser suspensas
a qualquer momento a critério da Gestora, mediante comunicado aos distribuidores.

V. Resgate compulsério: O resgate compulsério (i) deve ser realizado de forma equénime, simultdnea
e proporcional entre todos os Cotistas; e (ii) ndo enseja a cobranga, pela Classe, de taxa de saida, se
existente.

V.1. A Classe poderd realizar o resgate compulsério de Cotas nos casos em que:

(i) a Gestora, quando da alocagéo do patriménio liquido, ndo identifique ativos financeiros
oportunos para investimento pela Classe, em razdo de condi¢des adversas de mercado, e que
potencialmente possam comprometer o cumprimento do objetivo da Classe, com a consequente entrega
aos Cotistas dos valores excedentes e néo investidos; ou

(ii) a Classe nédo alcance um patriménio liquido minimo de R$ 1.000.000,00 (um milhéo de reais)
dentro de 90 (noventa) dias a contar do inicio de suas atividades, com a consequente entrega aos
Cotistas dos valores investidos.

VI. Regras para Utilizagéio de Direitos Creditérios na Integralizagéio de Cotas: As Cotas poderédo
ser integralizadas com a utilizagéio de Direitos Creditérios, desde que os Direitos Creditérios a serem
integralizados respeitem a Politica de Investimento, os limites de concentracéo e demais termos e
condi¢des dispostos neste Regulamento, conforme aprovagéo prévia do Gestor.

VIIL1. Caso permitida, a integralizacéo de Cotas com a utilizagéio de Direitos Creditérios deve ser
realizada por meio da alienagéio, pelo Cotista, dos Direitos Creditérios & Classe, em valor correspondente
ao integralizado, calculado pelo Administrador ou Custodiante.

VIl. Regras para Utilizagéio de Ativos Financeiros de Liquidez na Integralizagéo de Cotas: E
permitida a utilizagéio de ativos financeiros de liquidez na integralizagéo do valor das Cotas e no
pagamento do resgate de Cotas, observada a legislagéio, obrigagdes fiscais e a regulamentacéio em
vigor para tal finalidade e, ainda, observados os seguintes critérios: (i) os ativos financeiros de liquidez
utilizados pelo Cotista na integralizagéio das Cotas devem ser previamente aprovados pela Gestora e
compativeis com a Politica de Investimento da Classe; e (ii) a integralizagéo das Cotas deve ser realizada
por meio da alienagéio, pelo Cotista, dos ativos financeiros de liquidez & Classe, em valor correspondente
ao integralizado, calculado pelo pre¢o de mercado na data da integralizagéo.

H. Patriménio Liquido

A responsabilidade dos Cotistas serd limitada ao valor das Cotas por eles subscritas. Desse modo, caso
ndo haja compromisso de subscricéio e integralizagéio de novas Cotas assumido contratualmente, de
forma expressa e por escrito, pelos Cotistas, os Cotistas ndo serdo obrigados a realizar novos aportes
de recursos na Classe, mesmo na hipétese de o Patriménio Liquido ser negativo ou de a Classe néo ter
recursos suficientes para fazer frente as suas obrigagdes.

Caso a Administradora verifique que o patriménio liquido da classe de cotas estd negativo, ou tenha
ciéncia de pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da classe de cotas ou da declaragéo judicial de
insolvéncia da classe de cotas, deverd adotar as medidas aplicaveis previstas na Resolugdio CVM 175.

21 de 28




Categoria / Tipo:
FIDC

Patriménio Liquido

I. Inobstante a obrigagéio de a Administradora verificar os Eventos de Verificagéio do Patriménio Liquido,
caso seja verificado, seja pela Administradora ou pela Gestora, a qualquer tempo, que o Patriménio
Liquido estd negativo, uma parte deverd comunicar a outra e: (a) a Administradora suspenderd a
subscricdio de novas Cotas e o pagamento do resgate das Cotas; (b) a Gestora deverd interromper a
aquisi¢dio de novas Cotas Investidas; e (c) a Administradora divulgaré fato relevante.

I1 Em até 20 (vinte) dias a contar da verificagéio do Patriménio Liquido negativo, a Administradora
deverd (a) elaborar, em conjunto com a Gestora, um plano de resolugéo do Patriménio Liquido negativo,
que contemple, no minimo, os requisitos previstos no artigo 122, caput, ll, “a”, da parte geral da Resolugéo
CVM n°175/22; e (b) convocar a Assembleia, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da concluséo da sua
elaboragéio, para deliberar sobre o plano de resolugéo do Patriménio Liquido negativo.

1.2. Se, apés a adogdo das medidas previstas no item 9.1 acima pela Administradora, os Prestadores de
Servicos Essenciais, em conjunto, avaliarem, de modo fundamentado, que o Patriménio Liquido negativo
ndo representa risco & solvéncia da Classe, a ado¢éo das medidas previstas no item | acima serd
facultativa.

I.3. Na hipétese de, previamente a convocacdo da Assembleia de que trata o item L1 (b) acima, a
Administradora verificar que o Patriménio Liquido voltou a ser positivo, os Prestadores de Servigos
Essenciais serdo dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos nesta neste capitulo H,
devendo a Administradora divulgar novo fato relevante, no qual constem o valor atualizado do
Patriménio Liquido e, resumidamente, as causas e as circunstancias que resultaram no Patrimdnio
Liquido negativo.

l.4. Na hipétese de, posteriormente & convocagéio da Assembleia de que trata o item 11 (b) acima e
anteriormente & sua realizagéo, a Administradora verificar que o Patriménio Liquido voltou a ser
positivo, a Assembleia deverd ser realizada para que a Gestora apresente aos Cotistas o valor atualizado
do Patriménio Liquido e as causas e as circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo,
ndo se aplicando o disposto no item 1.5 abaixo.

1.5 Na Assembleia prevista no item LI(b) acima, caso o plano de resolugéio do Patriménio Liquido
negativo ndo seja aprovado, os Cotistas deverédo deliberar sobre as seguintes alternativas, nos termos
do artigo 122, §4°, da parte geral da Resolugéio CVM n° 175/22: (a) o aporte de recursos, préprios ou de
terceiros, para cobrir o Patriménio Liquido negativo; (b) a ciséo, a fuséo ou a incorporagéo da Classe
por outro fundo de investimento; (c) a liquidacdio da Classe, desde que ndo haja obrigagdes
remanescentes a serem honradas pela Classe; e (d) o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da
Classe.

1.6 A Gestora serd obrigada a comparecer a Assembleia mencionada no item 11(b) acima, na qualidade
de responsdavel pela gestéo da carteira da Classe, sendo certo que a auséncia da Gestora nédo impediré
a realizagéo da Assembleia pela Administradora. Serd permitida a manifestacéo dos credores da Classe
na referida Assembleia, desde que prevista na convocagéio da Assembleia ou autorizada pela mesa ou
pelos Cotistas presentes.

.7 Se a Assembleia de que trata o item L1 (b) acima néo se instalar por falta de quérum ou os Cotistas
ndo aprovarem qualquer das alternativas referidas no item 1.5 acima, a Administradora deverd ingressar
com o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe.

Il. A CVM poderd pedir a declaracéio judicial de insolvéncia da Classe, sempre que identificar situagéo
em que o Patriménio Liquido negativo represente risco para o funcionamento eficiente do mercado de
capitais ou a integridade do sistema financeiro.
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lll. Téo logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe, a
Administradora deverd divulgar fato relevante.

L1 Respeitado o que dispuser a deciséio no processo de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe,
diante da vedagdio de rendncia da Administradora, fica estabelecido que, a partir do pedido de
declaragéio judicial de insolvéncia da Classe, o pagamento do valor mensal minimo do percentual da
Taxa Global de Remuneragéo referente a remuneragéio pelo servico de administragéo terd prioridade
em relagéo aos demais encargos do Fundo e da Classe.

l11.2. Téo logo tenha ciéncia da declaragéo judicial de insolvéncia da Classe, a Administradora deverd
(a) divulgar fato relevante; e (b) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo na
CVM, nos termos do artigo 125 da parte geral da Resolugdio CVM n° 175/22.

IV. A Administradora verificard se o patriménio liquido da Classe estd negativo nos seguintes eventos:
(i) chamadas de margem de garantias por operagdes de derivativos e empréstimos tomadores realizadas
em bolsa de valores e/ou balcéo; (ii) exercicios de op¢des de compra e de venda caso a Classe figure
na ponta vendedora; (iii) eventos de defau/t em ativos de crédito que porventura a Classe tenha em
carteira, e; (iv) outros eventos que a Administradora identifique e que possam gerar impacto
significativo no patriménio liquido da Classe.

J. Liquidacéo e Encerramento

I. Liquidagcéo Antecipada. Esta Classe deverd ser imediatamente liquidada ou incorporada a outro
fundo de investimento ou classe de Cotas, pela Administradora, na hipétese em que apés 90 (noventa)
dias do inicio de atividades, caso a Classe mantenha, a qualquer tempo, patriménio liquido didrio inferior
a R$ 1.000.000,00 (um milhéo de reais) pelo periodo de 90 (noventa) dias consecutivos.

Il. Liquidagéio por Deliberagéio da Assembleia de Cotistas. Na hipétese de liquidacéio desta Classe
por deliberagéio da Assembleia de Cotistas, a Administradora deve promover a diviséio de seu patriménio
entre os Cotistas, na proporcéo das Cotas de suas respectivas titularidades, no prazo eventualmente
definido na Assembleia de Cotistas, a qual deliberard sobre (i) o plano de liquidagéo elaborado pelos
Prestadores de Servicos Essenciais no qual deve constar uma estimativa acerca da forma e cronograma
de pagamento dos valores devidos aos Cotistas; e (ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e
obrigagdes dos Cotistas que ndo puderam ser contatados quando da convocacéio da Assembleia de
Cotistas.

lll. Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidagéio, a Administradora deverd dar inicio aos
procedimentos de liquidagéo antecipada da presente Classe, definidos nos itens a seguir.

[I11. Na hipétese prevista no item Ill, a Administradora deverd: (i) interromper os procedimentos de
aquisicio de novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de resgate das Cotas; e (ii) convocar
imediatamente uma Assembleia Especial de Cotistas, a fim de que os Cotistas deliberem sobre os
procedimentos que serdo adotados para preservar seus direitos, interesses e prerrogativas, assegurando-
se, no caso de decisdio assemblear pela interrupgéio dos procedimentos de liquidagéo antecipada da
presente Classe, que os Cotistas Dissidentes solicitem o resgate de suas respectivas Cotas, nos termos
deste Anexo.

[11.2. A Assembleia Especial de Cotistas nos termos do item IlL.1. acima deverd deliberar no minimo sobre:
(i) o plano de liquidagdio elaborado pelos prestadores de servicos essenciais, em conjunto, de acordo
com os procedimentos previstos no regulamento; e (ii) o tratamento a ser conferido aos direitos e
obrigagdes dos cotistas que néo puderam ser contatados quando da convocagéio da Assembleia Especial
de Cotistas.
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[11.3. Caso seja decretada a liquidagéo antecipada da presente Classe a Administradora deverd promover
a diviséio do Patriménio Liquido entre os Cotistas, na proporgéio de suas Cotas, no prazo eventualmente
definido na Assembleia Especial de Cotistas nos termos do item 111.2. acima.

[1l.4. O Auditor Independente deve emitir parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do Patriménio
Liquido, compreendendo o periodo entre a data das Gltimas demonstragdes contdbeis auditadas e a
data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes ocorridas no periodo.

[I1.5. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis, andlise quanto a terem os valores
dos resgates sido ou néo efetuados em condigdes equitativas e de acordo com a regulamentagéio
pertinente, bem como quanto & existéncia ou nédo de débitos, créditos, ativos ou passivos ndo
contabilizados.

[11.6. Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item néo seja instalada em segunda convocagéio,
em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas, a Administradora convocard nova Assembleia
Especial de Cotistas por meio, ao menos, de publicagéio em seu website; apés o que, caso novamente
ndo seja instalada em segunda convocagédio a referida Assembleia Especial de Cotistas, a Administradora
poderd adotar os procedimentos descritos no item Il1.3.

[11.7. Exceto se a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 111.2. determinar a néo liquidagéo
antecipada da Classe, a Classe realizard inicialmente o resgate de todas as Cotas, mediante o
pagamento do saldo do Valor Nominal Unitdrio. O resgate das Cotas serd realizado ao mesmo tempo,
respeitando-se a igualdade de condi¢des para as Cotas de uma mesma Subclasse e/ou Série, observados
os seguintes procedimentos:

i. a Administradora (i) liquidaréd todos os investimentos e aplicagdes detidas pela Classe, e (ii)
transferird todos os recursos recebidos a Conta da Classe;

ii. todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos Direitos Creditérios,
serdo imediatamente destinados & Conta da Classe; e

iii. observada a ordem de alocagéio dos recursos definida no Capitulo XI acima, a Administradora
debitaréd a Conta da Classe e procederd ao resgate antecipado das Cotas até o limite dos
recursos disponiveis.

[11.8. Caso a carteira de Direitos Creditérios possua provento a receber, ¢ admitida, durante o prazo
previsto no caput deste artigo, a critério da Gestora (i) a transferéncia dos proventos aos Cotistas,
observada a participagéo de cada Cotista; ou (ii) a negociagéio dos proventos pelo valor de mercado.

[11.9. Na hipétese de insuficiéncia de recursos para o pagamento integral das Cotas, a Administradora
poderd convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar sobre a possibilidade do resgate dessas
Cotas em Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros, nos termos e condigdes constantes da legislagéo
em vigor, que deverd observar a ordem de alocagéio dos recursos definida no ltem E acima e os
procedimentos previstos no item |11.7.

[1110. Caso a Classe nédo detenha, na data de liquidagéio antecipada da Classe, recursos em moeda
corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate devido as Cotas, as Cotas poderédo
ser resgatadas mediante a entrega dos Direitos Creditérios e/ou dos Ativos Financeiros integrantes da
Carteira em pagamento aos Cotistas, aplicando-se o disposto no Capitulo E item “I".
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K. Fatores de Risco da Classe

I. Risco das Classes Investidas

Considerando que a politica de investimentos da Classe é direcionada a aplicar recursos,
preponderantemente, em cotas de emissdo de outras classes de fundos de investimento, parcela
preponderante dos riscos a que a Classe estd exposta decorre, indiretamente, dos riscos atrelados a
referidas outras classes. Deve-se considerar que essas classes de cotas investidas podem estar sujeitas a
fatores de risco diversos, que ndo estejam integralmente indicados neste Regulamento, bem como que
os Prestadores de Servico Essenciais e os demais prestadores de servico da Classe podem néo ter poder
de deciséio ou interferéncia nas decisdes de investimento ou na definicdo de outras estratégias das
classes de cotas investidas.

Il. Risco de Mercado

Os valores dos ativos financeiros integrantes da carteira da Classe s@o passiveis das oscilagdes
decorrentes das flutuagdes de precos e cotagdes de mercado, bem como das taxas de juros e dos
resultados dos emissores dos ativos financeiros que compdem a carteira da Classe. Nos casos em que
houver queda do valor dos ativos financeiros que compdem a carteira da Classe, o patriménio liquido
da Classe pode ser afetado negativamente. Em determinados momentos de mercado, a volatilidade dos
precos dos ativos pode ser elevada, podendo acarretar oscilagdes bruscas no valor das Cotas e no
resultado da Classe.

ITl. Risco Decorrente dos Efeitos da Politica Econéomica do Governo Federal

Consiste no risco de fatores macroecondmicos, como os efeitos da politica econémica praticada pelo
governo brasileiro e demais varidveis exbégenas, tais como a ocorréncia, no Brasil ou exterior, de eventos
de natureza politica, econédmica, financeira ou regulatéria que influenciem de forma relevante o mercado
brasileiro.

IV. Risco de Alterag¢des na Taxa de Juros e Cambial

Consiste no risco de oscilacéio do preco da moeda estrangeira ou a variacéo de uma taxa de juros/cupom
cambial que poderd afetar negativamente a carteira da Classe, com a consequente possibilidade de
perda do capital investido, em virtude de a carteira estar aplicada em ativos atrelados direta ou
indiretamente & variagéo da moeda estrangeira.

V. Risco de Crédito / Contraparte

Os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros de Liquidez que compdem a carteira da Classe estdo
sujeitos & solvéncia e a capacidade dos seus respectivos emissores e/ou contrapartes de honrarem os
compromissos de pagamento, podendo tal capacidade ser impactada por inimeros e imprevisiveis
motivos. Alteracdes nessa capacidade de honrar com compromissos e/ou na percepgéo que os
investidores ’reniom sobre tais emissores e/ou contrapartes, por qualquer motivo, podem levar ao
inadimplemento ou ao atraso nos pagamentos de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de Liquidez,
o que pode afetar adversamente os resultados da Classe, seu patriménio liquido e a rentabilidade das
Cotas, podendo, por sua vez, implicar perdas patrimoniais aos Cotistas.

V1. Risco de Liquidez

A Classe somente procederd ao resgate das Cotas, em moeda corrente nacional, somente se e na medida
em que os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros de Liquidez que compdem a carteira da Classe
sejam devidamente adimplidos pelos respectivos devedores e contrapartes. A Administradora encontra-
se impossibilitado de determinar o intervalo de tempo necessdrio para o resgate integral das Cotas.
Além disso, apés o recebimento desses recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios
judiciais ou extrajudiciais cabiveis para sua cobranga, é possivel que a Classe néo disponha dos recursos
suficientes para efetuar o resgate parcial ou total das Cotas.

Pela sua prépria natureza, a aplicagéo preponderante em Direitos Creditérios apresenta peculiaridades
em relagéo as aplicagdes usuais da maioria dos fundos de investimento de renda fixa. Néo existe, no
Brasil, por exemplo, mercado ativo para compra e venda de Direitos Creditérios. Assim, caso seja
necessdria a venda dos Direitos Creditérios, pela Classe, para fazer frente a resgates ou nas hipéteses
de liquidacéo da Classe previstas neste Regulamento, poderd ndo haver compradores ou a Classe
precisard ﬁexibihzor os termos e condi¢des da negociagéio dos Direitos Creditérios para tornar a venda
vidvel, o que poderd afetar adversamente o patriménio liquido e a rentabilidade das Cotas, bem como
acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas.
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Por fim, no caso de liquidacéo antecipada, a Classe pode né&o dispor de recursos para pagamento aos
Cotistas em hipétese de, por exemplo, o adimplemento dos Direitos Creditérios que integram a carteira
da Classe ainda nédo ser exigivel dos respectivos devedores e/ou coobrigados. Nesse caso especifico, o
pagamento aos Cotistas ficaria condicionado: (a) ao vencimento e ao pagamento dos valores devidos
pelos devedores e/ou coobrigados pelos Direitos Creditérios; (b) a venda dos Direitos Creditérios a
terceiros, com risco de desdgio capaz de comprometer a rentabilidade da Classe; ou (c) ao resgate de
Cotas mediante a entrega de Direitos Creditérios aos Cotistas, na forma permitida neste Regulamento.
Nas trés situagdes, os Cotistas podem sofrer prejuizos patrimoniais.

VII. Risco Tributario

A Gestora evidara os melhores esforcos para manter a composicéo da carteira da Classe e do Fundo
adequada ao tratamento tributdrio aplicavel. No entanto, ndo hd garantia de que este tratamento
tributdrio serd sempre aplicavel a Classe ou ao Fundo devido & possibilidade de ser alterada a estratégia
de investimento pela Gestora, para fins de cumprimento da Politica de Investimento da Classe e/ou
protecdio da carteira, bem como, de alteragdes nos critérios de enquadramento da carteira dos fundos
de investimento pelas autoridades competentes para fins tributdrios.

VIII. Risco Regulatério

Alteracdes na legislacéo e/ou regulamentagéo aplicaveis ao Fundo, a Classe e aos Direitos Creditérios
e aos Ativos Financeiros de Liquidez, incluindo, mas néo se limitando a, aquelas relativas a tributos,
podem ter impacto nos pregos dos ativos financeiros ou nos resultados das posi¢cdes assumidas pela
Classe e, portanto, no valor das Cotas e condi¢des de operagéo da Classe e do Fundo.

IX. Risco de Concentragéio

A carteira da Classe poderd estar exposta a concentracéo em Direitos Creditérios e Ativos Financeiros
de Liquidez atrelados a um baixo nimero de sacados, cedentes, contrapartes e/ou emissores, na forma
disposta neste Regulamento. Essa concentragéio de investimentos poderd aumentar a exposi¢éio da
carteira da Classe aos riscos mencionados acima, ocasionando volatilidade no valor das Cotas de sua
emisséo.

X. Risco de Patriménio Liquido Negativo

Os investimentos da Classe estéio, por sua natureza, sujeitos a flutuagdes tipicas de mercado, risco de
crédito, risco sistémico, condi¢cdes adversas de liquidez e negociagéio atipica nos mercados de atuagéio,
sendo que nédo hd garantia de completa eliminagéo da possibilidade de perdas para a Classe e para o
Cotista. Aléem disso, as estratégias de investimento adotadas pela Classe poderédo fazer com que a Classe
apresente patriménio liquido negativo.

XI. Risco em Mercado de Derivativos

A Classe pode realizar operagdes nos mercados de derivativos como parte de sua estratégia de
investimento, exclusivamente com o objetivo de protecdio patrimonial ou desde que néo resulte em
exposi¢dio ao risco de capital, troca de indexador a que os ativos estdo indexados e/ou prejuizo ao
respectivo Indice Referencial, se aplicavel. Estas operagdes podem néo produzir os efeitos pretendidos,
provocando oscilagdes bruscas e significativas no resultado da Classe e podendo ocasionar perdas
patrimoniais para os Cotistas. Isso pode ocorrer, por exemplo, em virtude da distorgcéio entre o prego do
derivativo e o seu ativo objeto, ensejando maior volatilidade da carteira da Classe.

L

I. Condig¢des de Aquisigéio:

O Fundo somente adquirird Cotas de FIDCs, que na Data de Aquisicéio, atendam as condic8es de
aquisi¢dio estabelecidas a seguir, a serem verificadas pela Gestora para a aquisi¢éo de Cotas de FIDC
pelo fundo:
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(a) que os FIDCs investidos estejam com suas demonstragdes financeiras relativas ao Gltimo exercicio
social aprovadas;

(b) que os FIDCs investidos né&o tenham pendente nenhum evento de avaliagéo ou evento de liquidagéio;
(c) os FIDCs estejam devidamente registrados perante a CVM;

(d) a aquisi¢éio das Cotas de FIDCs pelo Fundo deverd ter sido previamente aprovada pela Gestora.

As Cotas de FIDC a serem adquiridas deverdo estar em conformidade com a Politica de Investimento e
os Limites de Composi¢éio e Concentragéio estabelecidos.

Caberd exclusivamente & Gestora:
(a) a andlise e selegéio das Cotas de FIDCs, de acordo com o procedimento estabelecido a seguir; e

(b) a selegéio dos demais Ativos Financeiros a serem adquiridos pelo Fundo.

Pardgrafo 1° Caberd a Gestora a selecéo prévia das Cotas de FIDCs passiveis de aquisi¢éio pelo Fundo,
mediante a indicacdo e a pré-verificagdo de seu enquadramento nas Condi¢des de Aquisicéo
estabelecidas no Capitulo V deste Regulamento. Uma vez definidas pela Gestora as Cotas de FIDCs
que essa entenda passiveis de aquisi¢éio pelo Fundo, a Gestora deverd fornecer a relagéo das referidas
cotas, acompanhada de declaragéio de que as cotas constantes da referida relacéio atendem as
Condicdes de Aquisicéio estabelecidas neste Regulamento.

Paragrafo 2° Caberd a Gestora realizar a indicagéio e a pré-verificagéio do enquadramento das Cotas

de FIDCs as Condigdes de Aquisigéio.

Il. Critérios de Elegibilidade

A Gestora serd a ins’ri’rufdo responsavel por verificar e validar até a Data de Aquisicéio e Pagamento,
por comunicagdo dirigida a Administradora, o atendimento das Cotas de FIDCs aos Critérios de
Elegibilidade em cada operagéio de aquisi¢céio de Cotas de FIDCs pela Classe.

Sé&o eventuais Critérios de Elegibilidade, conforme aplicavel:

a) Cotas de FIDC que operem em conformidade com a Resolugéio CYM 175.
b) Titulos publicos federais, bem como opera¢des compromissadas lastreadas nesses ativos

c) Ativos financeiros de renda fixa de emisséo ou coobrigagéio de institui¢des financeiras, bem como
operacdes compromissadas lastreadas nesses ativos

d) Cotas de classes de fundos de investimento que invistam nos Ativos Financeiros de Liquidez
acima.

A Classe somente poderd adquirir cotas de FIDC de emisséo dos FIDCs aprovadas pela Gestora, sendo
este o Unico Critério de Elegibilidade. A verificagéo e validacéo pela Gestora do enquadramento das
Cotas dos FIDCs ao Critério de Elegibilidade serd considerada como definitiva.

Na hipétese de o Direito Creditério elegivel perder quaisquer dos respectivos Critérios de Elegibilidade
apés sua aquisicéio pela Classe, néo haverd direito de regresso contra o Custodiante, a Administradora
e/ou a Gestora.

Il. Outras disposi¢des aplicaveis

A verificacéo do Lastro serd efetuada, na totalidade, pela Gestora previamente & aquisicéo pela Classe,
a qual verificard a existéncia, integridade e titularidade, de forma integral, das Cotas de FIDCs que
serdio adquirias pela Classe.

A Gestora pode contratar terceiros para efetuar a verificagéio do lastro de que trata o item acima,
devendo constar do contrato de prestagéio de servigos as regras e procedimentos aplicaveis & verificagéo.
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A Classe aplicaré seus recursos exclusivamente em Cotas de FIDCs e em Ativos Financeiros. Por esta
razdio, a Classe nédo possui politica de cobranca de créditos e servico de registro ou de custédia
qualificada para a Carteira.

.  Da Assembleia de Cotistas

Sem prejuizo das matérias de competéncia privativa da Assembleia Geral de Cotistas previstas nas
Condicées Gerais do Fundo, compete & assembleia dos cotistas desta Classe deliberar, por maioria dos
votos presentes, sobre as seguintes matérias de seu interesse exclusivo:

l. Alteragéio da Politica de Investimento da Classe, incluindo, mas néo se limitando, aos limites de
concentragéio e aos critérios de elegibilidade dos ativos investidos;

ll. Alteragéio das taxas de administragéio, gestéo, performance ou de qualquer outro encargo especifico
da Classe;

lll. Alteragéio das regras e prazos para aplicagéio e resgate de Cotas da Classe;

IV. A emisséo de novas subclasses de cotas, caso venham a ser criadas, e a definigéio de seus respectivos
direitos e obrigagdes;

V. A cisdio, fuséo, incorporagéio ou liquidagéio da Classe; e

VI. A alteragéio de qualquer outra disposicéio deste Anexo que afete diretamente os direitos ou
obrigagdes dos cotistas da Classe.

O Anexo constitui parte integrante e insepardvel do Regulamento e obrigard integralmente os
prestadores de servico e os Cotistas da classe de Cotas. Em caso de qualquer com?h’ro ou
controvérsia em relagdo as disposi¢des desta parte geral do Regulamento e de seu Anexo |,
deverédio prevalecer as disposi¢des do Anexo | deste Regulamento.
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